
Proponente CPF/CNPJ Projeto Área

Guilherme Correa Mota 35795847828 I Cuesta Festival
Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Johnny Barbosa Faustino 38965735866 Povo do Porto
Produção de Exposição 

Inédita

Giberto Mariano Tenorio Junior 37013007803 Terras Urbanas
Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Vinicius Leonardo Crispim 

Rodrigues
36458515855

Graffiti: Ressignificando 

Espaços

Produção de Exposição 

Inédita

Lara Chang Valente 32868128890 Pinhole Santa Maria
Produção de Exposição 

Inédita

Maria Emília Tortorella Nogueira 

Pinto 36894995850
17027703/0001-06 Ofélia Delira

Montagem de Artes 

Cênicas

Matheus Anderson Ospina 

Naranjo
23601057875 Meio Assim

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Carlos Alberto Alves Franco de 

Andrade
37042708814 Narcos

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Osni de Pontes Ribeiro Júnior 027.018.788-02
Manhã Violeira - Terceira 

Temporada

Gravação de Curta-

metragem

Leonardo Defente Teixeira 

32113280841
33178239/0001-05 coração palavra Publicação de Livro

Camila Soares de Barros 33101773865 -a-m-o-r-f-a-
Produção de Exposição 

Inédita

Gabriella Delgado 34826855842
A Estrela no Espaço - Um 

Conto de Natal

Montagem de Artes 

Cênicas

Roberto França Teixeira 31921927801 Em Pacto com o Blues
Gravação de Álbum 

Musical inédito

Peter Gabriel Moreira 06576371659
Piteco na terra do Saci - 

Plantando Sementes Livres

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Leonardo Defente Teixeira 32113280841 Mão Dupla
Gravação de Curta-

metragem

Cauê Henrique Fumes Tamburini 41001268830
Versossimilhanças e outras 

serendipidades
Publicação de Livro

Celso Augusto Silva Sicolino 28521695845
Morro dos Aventureiros - 

Arte-Recobrando Sentidos

Montagem de Artes 

Cênicas

DANIEL BASSETTO VASQUES 

23362195814
37670974/0001-92 Desistencial

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Fernando Martins Parre 35043593822 Forja
Gravação de Álbum 

Musical inédito

Julio Cesar de Souza Pelli 24777813835
Ilu Okan, meu coração é um 

tambor

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Matheus Candido Pareschi Soares 

o Candido
34945468869 Chegue Logo de Viagem

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Projetos na faixa de R$7.000,00 (sete mil reais)

A Prefeitura do Município de Botucatu, através da Secretaria de Cultura, torna público o resultado do 

Edital de Projetos Culturais - 005/2020, após análise feita pela Comissão de Análise de Projetos dos 

168 (cento e sessenta e oito) projetos inscritos.                                                                           

Conforme consta no item 8.3 do referido edital, o valor global destinado será de até R$ 518.000,00 

(quinhentos e dezoito mil reais), para contemplar 8 (oito) projetos de R$21.000,00 (vinte e um mil reais), 

14 (catorze) projetos de R$14.000,00 (catorze mil reais) e 22 (vinte e dois) projetos de R$7.000,00 (sete 

mil reais).  

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL 005/2020 - PROJETOS CULTURAIS
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Poder ExecutivoCultural



Ricardo Rafael Romero da Silva 34393834/0001-26 O Que Não Vemos
Produção de Exposição 

Inédita

Proponente CPF/CNPJ Projeto Área

Maré Magalhães Moreira (Marcelo 

Aurélio Magalhães Bezerra Freire)
399.568.208-14

Experiência n 1: 

Atravessando A Rua 

Principal Vestida de Margem 

Y Segurando Arranjos.

Produção de Exposição 

Inédita

Gisele Cristina Ignácio 

36004168807
15619407/0001-79

Sarau - Vozes - 

Afrobrasilidades

Montagem de Artes 

Cênicas

Fernanda Ribeiro da Silva 335.792.198-71

Videoclipe Musical “Fênix” - 

Primeiro Lançamento autoral 

solo de Fernanda Ribeiro

Produção de Exposição 

Inédita

Gilberto Mariano Tenorio Junior 370.130.078-03 Terra Ybytukatu
Produção de Exposição 

Inédita

Liara Alves de Siqueira Pinheiro 318.506.628-60 Manas do Ayè
Produção de Exposição 

Inédita

Willian Novak Souza Lima 

38454148809
17495400/0001-18 Circo Girassol

Montagem de Artes 

Cênicas

Guilherme Correa Mota 

35795847828
35043463/0001-15 Piratas da Resistência

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Cynthia Domenico 298.530.118-16 Devagar também é pressa
Gravação de Curta-

metragem

Maria Lucia Ornelas Pauletti 15521045/0001-89
Exposição Fotográfica 

Sonhos de Liberdade

Produção de Exposição 

Inédita

Regina Aparecida Ferreira de 

Menezes Lino
13716982/0001-64 Auto do Anunciado

Montagem de Artes 

Cênicas

Manoela Paim Pamplona 322.755.588-37 De Menina
Montagem de Artes 

Cênicas

Murilo José de Andrade Silva 38434161842
Ensaios Sobre a América do 

Sul

Montagem de Artes 

Cênicas

Pedro César Almeida Santos Filho 44262046826 Não recomendo
Gravação de Álbum 

Musical inédito

João Gabriel Mendes Queiroz 402.667.148-89

SeMentes Livres Hi-Fi 

encontra Monkey Jhayam, 

Ualê Figura e Likkle Jota

Gravação de Álbum 

Musical inédito

Proponente CPF/CNPJ Projeto Área

Associação Pérola Negra 1199575/0001-17
Novembro Negro Edição 

Especial “Pérola Negra”

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Jonas Santos Estevão 

32061330843
13744161/0001-31 Arte de Rua

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Mariano Federico Fidel Pikman 13859606/0001-29
Mostra de Cinema 

Independente dos Bons Ares

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Berenice Pereira Balsalobre 189.466.662-34

Sarau "A poesia musical dos 

astros - Ouvindo os céus 

dos índios do Brasil e dos 

povos africanos e europeus"

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Flávia Régis Campos 078.943.538-17 Deixa Ouvir A Música
Montagem de Artes 

Cênicas

Projetos na faixa de R$14.000,00 (catorze mil reais)

Projetos na faixa de R$21.000,00 (vinte e um mil reais)

Ano XXX    |   Edição 1603 B   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Segunda-feira, 30 de Novembro de 2020                                                       2

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



Luiza Tortorella Nogueira Pinto 390.994.398-57 Deslocaloca
Montagem de Artes 

Cênicas

Movimento Teatral de Botucatu 08830729/0001-05
Mostra de Artes e Teatro 

Kim Marques

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Douglas Bressiani Iglesias Mundin 

ME
12403178/0001-62

Fim de semana mundial do 

rock - Metalstock

Mostra, Festival ou Evento 

Cultural

Na hipótese de eventual inconformismo quanto à lista de classificação prevista no item 10.3 do Edital 005/2020, 

poderá o proponente, no prazo de 3 (três) dias contados a partir da publicação, apresentar à Comissão de Análise 

de Projetos, pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo, através do e-mail cultura@botucatu.sp.gov.br.                                                                                                                                                                                                            

Botucatu, 30 de novembro de 2020.
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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 189 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 30/04/2020 e prorrogado até 01/06/2020, ao
servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA (3176-3), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de
19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 190 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 22/02/2019 e prorrogado até 11/09/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu BRUNA GRAZIELE SIMÕES DE SOUZA (5765-7), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº.
1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                 
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 191 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 27/09/2017 e prorrogado até 09/07/2019, ao
servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu JOSE EDUARDO SOARES DE ALMEIDA (1813-9), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231,
de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
   PORTARIA Nº 192 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 29/02/2020 e prorrogado até 28/05/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu JOSILAINE NOGUEIRA SANTOS (5044-0), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19
de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
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  PORTARIA Nº 193 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 02/05/2019 e prorrogado até 27/07/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu MARIA DAS NEVES LIMEIRA DE ARAUJO SILVA (2046-0), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar
nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                              
 PORTARIA Nº 194 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 27/10/2019 e prorrogado até 13/09/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu MARIA DE LOURDES DE CAMARGO BENATTO (4119-0), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar
nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 195 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 27/06/2019 e prorrogado até 23/05/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu MARIA DE LOURDES DIAS (5000-8), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de
dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 196 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 23/04/2020 e prorrogado até 04/06/2020, ao
servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu MIGUEL BUENO (1182-7), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro
de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 197 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 28/02/2020 e prorrogado até 08/07/2020, ao
servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu RICARDO ANTONIO RODRIGUES (6281-2), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19
de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
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Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 198 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 22/02/2019 e prorrogado até 04/06/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu RITA DE CASSIA APARECIDA SANCHES (3552-1), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº.
1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
  
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 199 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 08/02/2020 e prorrogado até 30/07/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu SANDRA MARIA FUMES CHAGURI (3820-2), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de
19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 200 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 04/03/2020 e prorrogado até 10/06/2020, à
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu MARIA ADRIANA CANOLA WINCKLER (4591-8), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231,
de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                 
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 201 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, do servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu JOAO RICARDO
PANHIN AMARAL (2069-9), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
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 PORTARIA Nº 202 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, da servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu ANDREA
BARRETO SIMONCINI (5812-2), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 203 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, da servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu HELEN
CRISTIANE PAPA (4453-9), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 204 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, decorrente de acidente em serviço, do servidor da Prefeitura
Municipal de Botucatu CLODOALDO POLIMENI (4741-4), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 205 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, do servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu JOSE LUIZ
PEREIRA DE LIMA (4465-2), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
  PORTARIA Nº 206 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, da servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu EUNICE
PEDRO DOS SANTOS (5376-7), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
PORTARIA Nº 207 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, da servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu EVANI
PALMEIRA CHAMBI (4400-8), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
PORTARIA Nº 208 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, do servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu ODAIR
APARECIDO DOMINGUES FRUDELLES (3842-3), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 209 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 10/08/2019 e prorrogado até 11/09/2020, à ex-
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu CLAUDETE HELOISA MARQUES (5704-5), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19
de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV 
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
“ENCERRA AUXÍLIO DOENÇA”
                                                              
 PORTARIA Nº 210 de 24 de novembro de 2020 - ENCERRAR, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, iniciado em 20/04/2018 e prorrogado até 01/04/2019, à ex-
servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu MONICA DOS SANTOS ANDRADE MORRONE (3435-5), com base no artigo 56 seguintes da Lei Complementar nº.
1.231, de 19 de dezembro de 2017.
 
Botucatu, 24 de novembro de 2020.
                                                    
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
 
Fabiana Roberta de Barros
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA MESA Nº 21/2020
de 27 de novembro de 2020
 
“Dispõe sobre a prorrogação de medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Câmara Municipal de
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Botucatu”.
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 12.145, de 27/11/2020, que prorroga prazos de atendimentos presenciais das repartições públicas
municipais,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 12, I, a, e II do Regimento Interno, faz saber:

Artigo 1º. Ficam mantidas, até o dia 31 de dezembro de 2020, as disposições constantes nos Atos da Mesa nº 05, de 30/4/2020, nº 12, de 1/7/2020 e nº 20,
de 13/11/2020.
Artigo 2º. Este Ato entra em vigor na presente data.

Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente

 
Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Vice-Presidente

 

Vereadora Jamila Cury Dorini
1ª Secretária

Vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira
2ª Secretária

  
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data. A Diretora Administrativa da Câmara,
 SILMARA FERRARI DE BARROS

ATO DA MESA Nº 22/2020
de 27 de novembro de 2020

“Estabelece normas para a eleição dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Botucatu e a constituição das Comissões Permanentes para o
biênio 2021/2022”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 12, I, do Regimento Interno, faz saber:
 
Art. 1º. As disposições contidas no presente Ato deverão ser observadas na sessão em que ocorrerá a eleição dos membros da Mesa Diretora da Câmara
Municipal e a constituição das Comissões Permanentes.
 
Art. 2º. A sessão para eleição dos membros da Mesa Diretora e constituição das Comissões Permanentes para o biênio 2021/2022 será realizada no dia 1 de
janeiro de 2021, na sede da edilidade, com início após a cerimônia de posse dos eleitos.  A sessão será presidida pelo vereador mais votado no último pleito,
senhor Abelardo Wanderlino da Costa Neto, e secretariada, como expressamente designada, pela vereadora eleita, senhora Erika Cristina Liao Tiago.

Art. 3º. O processo de votação para a Mesa Diretora da Câmara será aberto, observando-se o que segue:

I) a votação para todos os cargos da Mesa, a saber: presidente, vice-presidente, 1º secretário e 2º secretário, será em uma única cédula.1.

II) a cédula, elaborada pela Câmara, irá conter timbre, nome e assinatura do vereador votante, do presidente e da secretária da sessão.1.

           III) os vereadores receberão a cédula em suas bancadas e, após a votação, serão chamados em ordem alfabética para depositar seu voto em local
indicado na mesa dos trabalhos.

IV) ultimada a votação, o presidente da sessão nomeará 2 (dois) vereadores para escrutinarem os votos e a secretária fará a leitura dos mesmos,1.
nominando o vereador votante e os vereadores por ele votados.

V) após a leitura, os escrutinadores entregarão ao presidente da sessão a contagem dos votos com o resultado final, que será por ele imediatamente1.
anunciado.

VI) os eleitos ficam automaticamente empossados para um mandato de dois anos, a partir de 1 de janeiro de 2021.1.

Art. 4º – O processo de votação para a constituição das Comissões Permanentes será aberto, observando-se o que segue:

I) a votação para a constituição das seis comissões, a saber: Comissão de Constituição, Justiça e Redação; Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e Atividades Privadas; Comissão de Saúde, Educação, Cultura,
Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social; Comissão de Ética, Decoro Parlamentar e Disciplina; Comissão de Defesa do Cidadão e dos Direitos
Humanos, será em uma única cédula.

II) a cédula, elaborada pela Câmara, irá conter timbre, nome e assinatura do vereador votante, do presidente e da secretária da sessão.
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III) os vereadores receberão a cédulas em suas bancadas e, após a votação, serão chamados em ordem alfabética para depositar seu voto em local indicado
na mesa dos trabalhos.

IV) ultimada a votação, o presidente da sessão nomeará 2 (dois) vereadores para escrutinarem os votos e a secretária fará a leitura dos mesmos,1.
nominando o vereador votante e os vereadores por ele votados.

V) após a leitura, os escrutinadores entregarão ao presidente da sessão a contagem dos votos com o resultado final, que será por ele imediatamente1.
anunciado.

VI) os eleitos ficam automaticamente empossados para um mandato de dois anos, a partir de 1 de janeiro de 2021.1.

Art. 5º. A sessão para eleição dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal e constituição das Comissões Permanentes irá respeitar, rigorosamente,
as medidas vigentes em relação à pandemia do novo coronavírus.

Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
         Presidente

 
Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Vice-Presidente

 

Vereadora Jamila Cury Dorini
1ª Secretária

Vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira
2ª Secretária

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data. A Diretora Administrativa da Câmara,
 

Silmara Ferrari de Barros
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